
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

 

 

RESOLUÇÃO Nº 0

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 

1998 e suas alterações;  

Considerando o Art.260 do ECA, 

Direitos da Criança e do Adolescente, onde o incentivo poderá ser feito através de 

campanhas e eventos; 

Considerando que o município de Itajaí conta com um Grupo de Estu

devidamente registrado no Conselho da Criança e do Adolescente;  

Considerando a deliberação da Sessão Plenária 

que aprovou a utilização deste recurso.

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Aprovar a utilização de recursos do 

do Adolescente para a realização de Ações no Âmbito Municipal sobre a semana nacional de 

Apoio à Adoção. 

 

§1º. O valor do recurso aprovado fica estimado em R$ 15
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RESOLUÇÃO Nº 0119/2022/COMDICA, DE 25 DE ABRIL DE 2

 

APROVA A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ATENDIMENTO D

ADOLESCENTE PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES NO AMBIT

MUNICIPAL SOBRE A SEMANA NACIONAL DE APOIO À 

ADOÇÃO. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 

o Art.260 do ECA, que grafa como a única despesa obrigatória do Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, onde o incentivo poderá ser feito através de 

Considerando que o município de Itajaí conta com um Grupo de Estu

devidamente registrado no Conselho da Criança e do Adolescente;   

deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia

que aprovou a utilização deste recurso. 

Aprovar a utilização de recursos do Fundo Municipal de Atendimento da

para a realização de Ações no Âmbito Municipal sobre a semana nacional de 

aprovado fica estimado em R$ 15.000,00 (quinze
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DE 2022 

APROVA A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO 

DA CRIANÇA E DO 

REALIZAÇÃO DE AÇÕES NO AMBITO 

NACIONAL DE APOIO À 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 

única despesa obrigatória do Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, onde o incentivo poderá ser feito através de 

Considerando que o município de Itajaí conta com um Grupo de Estudo e Apoio à Adoção 

realizada no dia 05 de abril de 2022 

Fundo Municipal de Atendimento da Criança e 

para a realização de Ações no Âmbito Municipal sobre a semana nacional de 

quinze mil reais). 
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Art. 2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do 

Município. 

 

Itajaí-SC, em 25 de abril de 2022

  

 

Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do 

e 2022. 

Muriel Duarte 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(COMDICA) 

 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

edição nº2538, p. 04, de 04/05/2022.
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Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

, p. 04, de 04/05/2022. 


